
                       

AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREFEITO (A) DEPARTAMENTO JURÍDICO E PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO
DE SÃO PEDRO DO SUL – RS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

A  Empresa IESA  VEÍCULOS  LTDA, Representante  (CONCESSIONÁRIA)
Autorizada  Renault  do  Brasil  S/A,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o número 01.304.136/0007-43, sediada a Avenida
Sertório, nº 5350,  bairro Jardim Lindóia, na cidade de Porto Alegre/RS,
CEP  91.030-540,  e-mail:  luciano.stankowski@grupoiesa.com.br,  vêm
através  de  seu  representante  que esta  subscreve,  respeitosamente
perante  Vossa  Senhoria  apresentar  PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO
EDITAL com base nos seguintes fatos e direito:

I – DOS FATOS 

O agente publico fez publicar edital de licitação onde o objeto é  REGISTRO DE PREÇOS  para
futura aquisição de 1 (um) veículo Tipo Van, zero quilômetro, ano e modelo no mínimo 2020/2021, cor branca,
motor diesel de no mínimo 130 CV, capacidade de 16 lugares, 15+1, com elevador para cadeirante, conforme
descrição constante do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
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No item “3.4” do edital exige-se o seguinte:

3.4. O veículo deverá ter garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses sem
limite de quilometragem, a contar de seu recebimento definitivo.

A garantia acima exigida, não condiz com a ofertada pelas fabricantes de veículos, referente aos
utilitários (furgões e vans), a qual é de 12 (doze) meses, com a possibilidade de ser limitada a 100 (cem) mil km
ou não. Vejamos:

a) Garantia Mercedes Benz / Sprinter Van (12 MESES SEM LIMITE DE KM):



                       
b) Garantia Renault / Master Minibus (12 MESES OU 100.000 MIL KM O

QUE OCORRER PRIMEIRO):



                       

c) Garantia Fiat / Ducato Minibus (01 ANO):



                       

d)  Garantia  Peugeot  /  Boxer  Minibus  (12  MESES  OU  100.000  MIL  KM  O  QUE  OCORRER

PRIMEIRO):



                       

e) Garantia Citroen /Jumper Minibus (01 ANO):

Após  o  exposto  acima,  resta  claro  que  a  garantia  exigida  de  no  mínimo  03  (três)  anos,  é

excessiva, além de não acompanhar a fornecida pelas montadoras. Ainda, mesmo que as licitantes arcassem com

o período restante da garantia (24 meses), este cálculo, o qual não é possível realizar de maneira exata, oneraria

significativamente o valor de aquisição do objeto.

Mesmo  que,  uma  fabricante  fornecesse  03  (três)  anos  de  garantia  para  o  veículo,  restaria

prejudicada a competitividade do certame, assim como, a igualdade de condições que deve sempre prevalecer

entre os licitantes.

Portanto, sugerimos, que:

a) SEJA EXIGIDO GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO PARA O VEÍCULO;



                       

Desde já agradecemos os protestos de elevada estima e distinção, e ficamos no aguardo de vossos

esclarecimentos, assim como estes questionamentos terão influência na participação desta SOLICITANTE, ou não,

no certame.

Porto alegre/RS, 05 de MAIO de 2021.

RG 6084061207


